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Anexo I - Avaliação de produtividade (FAP) para os Servidores Finalísticos (Ater e Pesquisa)

Será observada para fins de pontuação, a correlação das atividades não remuneradas que compõem os indicadores da Avaliação de produtividade, com as atribuições da carreira do servidor, ou seja, do cargo efetivo de que seja titular.

A pontuação auferida deve limitar-se a apenas uma pontuação de referência, independentemente da quantidade vezes em que houve a mesma atividade.

Período de avaliação: últimos 05 anos[footnoteRef:1] [1:  Observar Resolução Fapes 278/2020
] 



I.1 - Atividade de coordenação e participação em projetos
	ATIVIDADE
	PONTUAÇÃO DE REFERÊNCIA
	PONTUAÇÃO AUFERIDA

	Coordenação de projeto
	40
	

	Coordenação de subprojeto
	30
	

	Coordenação de rede 
	30
	

	Coordenação de atividade
	30
	

	Participante (membro da equipe)
	20
	

	Subtotal I.1
	150 (máx.)
	




I.2 - Atividade de publicação ou apresentação de trabalho técnico-científico, premiação de projetos e premiação Inoves: 
	ATIVIDADE
	PONTUAÇÃO DE REFERÊNCIA
	PONTUAÇÃO AUFERIDA

	Autor, coautor (ISBN)
	20
	

	Organizador de livro (ISBN)
	15
	

	Autor, coautor de capítulo de livro (ISBN)
	15
	

	Autor/coautor de publicação com ISSN (com qualis)
	15
	

	Autor/coautor e organizador de publicação com ISSN 
	10
	

	Premiação de projetos; premiação ou classificação no Inoves
	10
	

	Apresentação de trabalho técnico-cientifico
	05
	

	Revisor Ad Hoc de publicações ou projetos
	05
	

	Entrevistas, vídeos, reportagens e conteúdos e veiculados em meios de comunicação e plataformas digitais
	05
	

	Subtotal I.2
	100 (máx.)
	




I.3 - Atividade de transferência de conhecimento: 
	ATIVIDADE
	PONTUAÇÃO DE REFERÊNCIA
	PONTUAÇÃO AUFERIDA

	Orientador de bolsista
	30
	

	Supervisor de estágio curricular
	30
	

	Orientador, coorientador ou supervisor de alunos
	20
	

	Participação em bancas
	20
	

	Subtotal I.3
	100 (máx.)
	




I.4 - Atividade de capacitação e qualificação profissional: 
	ATIVIDADE
	PONTUAÇÃO DE REFERÊNCIA
	PONTUAÇÃO AUFERIDA

	Organizador ou coordenador de eventos técnicos e/ou científicos
	20
	

	Tecnologias de processo ou produto desenvolvida 
	20
	

	Responsável por unidade de observação/validação
	20
	

	Instrutor ou palestrante
	15
	

	Assessor técnico especializado 
	10
	

	Gestor de sistemas de informações 
	10
	

	Participação em treinamentos, cursos, palestras ou similares
	05
	

	Subtotal I.4
	100 (máx.)
	




I.5 - Atividade administrativa: 
	ATIVIDADE
	PONTUAÇÃO DE REFERÊNCIA
	PONTUAÇÃO AUFERIDA

	Membro titular em comissão, comitê ou conselho ou gestor ou fiscal titular em contratos, convênios e congêneres.

	35
	

	Membro suplente, em comissão, comitê ou conselho ou gestor ou fiscal - suplente, em contratos, convênios e congêneres.

	15
	

	Subtotal I.5
	50 (máx.)
	









Nota final da Avaliação de produtividade:

	
	PONTUAÇÃO FINAL AUFERIDA

	Subtotal I.1
	

	Subtotal I.2
	

	Subtotal I.3
	

	Subtotal I.4
	

	Subtotal I.5
	

	TOTAL (máx. 500)
	








Assinaturas digitais (E-docs) das chefias imediata e mediata do servidor candidato
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